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Com relativa expressão (7,1%) surge um terceiro grupo estrutural constituído por alvenaria autoportante 

de pedra irregular - normalmente ao nível dos 3 primeiros pisos, e sucessivos acrescentos em altura com 

alvenaria de tijolo autoportante, isto é , sem qualquer tipo de porticado estrutural. 

Os restantes casos observados ocorrem esporadicamente, com excepção de 13 edifícios (6,6%) que 

apresentam uma estrutura totalmente em alvenaria de pedra irregular. 

Pedra Aparelhada - 9 (4,6%) 

Pedra Aparelhada/Madeira tabique - 8 (4, 1 %} 

Pedra Aparelhada/Porticado de betão/Tijolo - 8 (4, 1 %} 

Pedra Aparelhada/Tijolo • 7 (3,6%} 

Pedra Irregular - 13 (6,6%} 

Pedra Irregular/Madeira tabique 
------ 42 (21,3%} 

Pedra Irregular/Madeira tabique/Pedra .. J 2 (1,0%} 

Pedra Irregular/Madeira tabique/Tijolo • 4 (2,0%) 

Pedra irregular/Porticado de betão/Tijolo 1 2 (1 ,0%} 

Pedra Irregular/Tijolo - 14 (7 , 1 %) 

Porticado de betão/Madeira tabique/Tijolo 1 1 (0,5%} 

Porticado de betão/Tijolo ,6%} 

Porticado de betão/Tijolo/Ferro 1 (0,5%) 

5.11 (ARl A DE CORES DOS EDIFÍCIOS 

Da análise cromática dos edifícios, e como se verifica no gráfico, 53,6% estão pintados de branco, 

correspondendo à maioria, e 40,8% de outras cores, desde cremes, rosas e verdes claros. De referir 

ainda uma pequena percentagem de edifícios com acabamentos não rebocados e pintados, mas 

utilizando outro tipo de revestimentos tais como: madeira, pedra, azulejos, etc. 

As cores anteriormente referidas têm a ver com os planos gerais das fachadas, nomeadamente os 

nembos, uma vez que em relação às cores das molduras de vãos, tanto da porta como de janelas, a 

variação cromática é de outro tipo e muito mais diversificada 

Outras cores 80 (40,8%} 

Materiais - 11 (5 63 } 
vários ' 

Brancos 105 (53,6%) 
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5.12 T IPO DE: COBERTURAS E: BEIRADOS 
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Com se pode verificar pelo gráfico a telha de canudo ou meia cana é sem dúvida a que tem maior 

expressão na área de intervenção do presente projecto. Em segundo plano surge a telha tipo Lusa 

(15,2%) e logo a seguir a telha tipo Marselha (11 ,1%). Com uma percentagem de 5,1% verificam-se 10 

situações de coberturas revestidas com chapas onduladas de fibrocimento e 7 coberturas planas -

terraços visitáveis (3,6%). Existe ainda uma situação em que a cobertura é constituida por chapa 

ondulada translúcida. 

Em relação às chapas onduladas, seja de fibrocimento ou de poliéster, as mesmas deverão ser 

removidas e substituídas por telhas cerâmicas de preferência canudo ou tipo Lusa. No caso de se optar 

por telha tipo Lusa o beirado deverá ser sempre de canudo, tipo à Portuguesa. 

As coberturas com beirado à portuguesa, são um dos reflexos da arquitectura tradicional portuguesa que 

ainda se pode encontrar na Zona Antiga, pois são muitos (57,4%) os edifícios que mantiveram essa 

característica, apesar de, nalguns casos, a cobertura não ser a original. 

Em segundo plano aparece 

a solução arquitectónica 

em que não é visível o tipo 

de beirado, uma vez que o 

mesmo se encontra tapado 

por um murete mais 

elevado, designado 

platibanda (25,4%). 

Terraço • 7 (3.6%) 

Chapa Ondulada • 10 (5 1 %) 
em Abrocimento • 

Telha lusa •••• 30 (15,2%) 

Telha Canudo ••••••••••• 128 (65,0%) 

TelhaMarselha ••• 22 (11,1) 

De salientar a ocorrência de situações (14,2%) onde se verifica a duplicação do beirado à Portuguesa, 

pormenor que deverá ser sempre preservado, qualquer que seja a solução proposta para uma nova 

cobertura. 

Existem ainda casos 

ímpares, onde o 

beirado se prolonga 

por três fiadas de 

telhas, que impera 

acautelar e 

salvaguardar. 

Ouplo -21('14,2'9 

....... 

50 (11..• ,. 
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5.13 SÍNTESE DA ANÁLISE ARQUITETÓNICA 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

JQ JC1i /~ 

Da análise efetuada na área de intervenção, foram destetados um conjunto de fragilidades e 

potencialidades que se pretendem colmatar/atenuar. A contínua substituição das coberturas de telha de 

canudo por telhas do tipo Lusa ou Marselha terá de ser acautelada, sob pena de se deixar perder um dos 

elementos mais característicos dos edifícios da Zona Antiga. A substituição das caixilharias de madeira 

por materiais corno o alumínio também contribui para a descaracterizaçao da imagem tradicional desta 

área. Os estores exteriores de plástico, deverão ser substituídos por portadas interiores de madeira, 

assim com deverá ser evitado a utilização de soleiras e peitoris de pedra mármore. 

O quadro seguinte ilustra, de urna forma sucinta, essas fragilidades e potencialidades. 

Potencialidades Fragilidades 

Elevada percentagem de imóveis de Cerca de 1/3 dos imóveis onde existem 

acompanhamento estabelecimentos comerciais em mau estado de 

conservação 
Alguma dinâmica de construção, manutenção e 

recuperação 

Grau elevado de imóveis em razoável estado de 

1/4 dos edifícios a intervir enfermam de elementos 

dissonantes 

conservação Consecutiva substituição da telha de canudo por 

telha tipo Lusa ou Marselha 
Elevada percentagem de edifícios de alvenaria de 

pedra rebocada, e estrutura de madeira e tabique Grande número de estabelecimentos comerciais a 

necessitar de um grau de intervenção profunda 
Dominância da cor branca e de cores claras, nas 

fachadas dos edifícios 

Coberturas ainda com telhas de canudo originais 

Variedade de tipos de beirado simples e duplos 

Linhas Orientadoras para a intervenção 

Dever-se-á projectar a rectificação das infra-estruturas existentes ou a construção de novas redes, com 

dispositivos que assegurem que a futura manutenção não exija a destruição de pavimentos. 

Enterrar todas as infra-estruturas aéreas ou apoiadas em fachadas dos edifícios. 

Prever futuros atravessamentos transversais das redes de infra-estruturas enterradas e executar a sua 

ligação a cada um dos edifícios locais. 

Encontrar regras para a implantação coordenada dos acessórios correspondentes a cada uma das 

/~ 
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infraestruturas enterradas por forma a compatibilizá-los com o desenho da pavimentação. 

Dar especial atenção aos acessórios ou equipamentos que se elevam acima da cota do pavimento, como 

armários de distribuição eléctrica ou marcos de incêndio. 

A Requalificação da Área de Intervenção tem obrigatoriamente de incluir a dotação de todas as 

infraestruturas que ainda não existam, mas também a renovação de muitas das existentes que estão 

envelhecidas e/ou saturadas e como tal não dão resposta adequada às exigências de conforto e de 

qualidade de vida actuais. 

Na reabilitação de sistemas existentes deverá procurar-se a melhoria da sua eficiência sem, contudo, 

originar grandes impactos negativos nos sistemas envolventes. 

5.14 ANÁUSr DAS INrRAFSTRUTUR/\S 

5.14.1 Rede elétrica 

Apesar de toda a área de intervenção estar coberta por rede eléctrica, 

identificaram-se anomalias quanto ao seu traçado, nomeadamente em 

arruamentos cujo perfil é bastante reduzido e onde a presença, em 

termos de edifícios notáveis, no que respeita ao seu valor patrimonial, é 

significativa. A cablagem ao desenvolver-se pelas fachadas dos edifícios 

constitui, do ponto de vista arquitetónico, um elemento dissonante, mas 

também pode oferecer outros perigos aos utentes. No sentido de 

contrariar estas tendências, e inserido num contexto de pedonalização 

de determinados eixos viários, dever-se-ão enterrar todas estas redes. 

As redes elétricas objeto de reformulação contemplarão a iluminação pública e as infraestruturas de 

média e baixa tensão, telefónicas, de TV Cabo e de sinalética luminosa. 

5.14.2 Rede telefónica e telecomunicações 

Toda a área de intervenção está coberta pela rede telefónica e telecomunicações, mas tal como na rede 

elétrica, as anomalias de traçado persistem em determinadas zonas densamente habitadas, onde a 

variedade e sobreposição de cabos gera bastante "ruído" visual. Desta forma, e onde se julgue 

necessário, dever-se-ão enterrar todas as redes aéreas. 
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5.14.3 Abastecimento e distribuição de água 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 
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Toda a área de intervenção está coberta por abastecimento de água potável. 

As condutas principais são de fibrocimento, de diâmetros a variar entre 0200 e 050, a partir das quais 

derivam condutas secundárias de ligação aos ramais domiciliários, para o interior dos aglomerados. 

Pela análise efetuada existem bocas-de-incêndio por todo a Zona Antiga, estando prevista a instalação 

em locais onde se justifica a sua necessidade. Na proximidade das zonas verdes estão localizadas bocas 

de rega. 

Estas redes deverão ser repensadas e reorganizadas, de forma a darem resposta aos futuros consumos 

domésticos e públicos, às novas áreas de rega e muito especialmente às novas exigências de segurança 

contra incêndios. 

5.14.4 Rede de saneamento 

Toda a área de intervenção está servida pela rede de saneamento com coletores principais e respetivos 

coletores transversais, de ligação aos ramais domiciliários. 

Os equipamentos a construir e a reformulação da rede viária têm consequências diretas nas redes 

domésticas de águas residuais, com particular atenção aos novos traçados e suas ligações ás redes já 

existentes. 

A implantação dos coletores deverá ter em conta a distribuição actual e futura de edifícios mas também 

as características do sistema a jusante onde a rede aqui estabelecida vai ser ligada. 

5.14.5 Drenagem de águas pluviais 

A Zona Antiga do Fundão não está dotada de uma rede de drenagem de águas pluviais implantada, mas 

sim de mecanismos de recolha, tais como sumidouros, grelhas e valetas. A observação in loco permitiu 

constatar que a drenagem predial é deficiente, pois nem todos os edifícios possuem órgãos de descarga, 

e quando possuem, essa descarga é feita para os arruamentos, resultando daí escoamento superficial, 

com todas as desvantagens que daí advêm. 

Dever-se-á desenhar e dimensionar, de acordo com as exigências de um novo projecto de pavimentos, 

uma rede de drenagem de águas pluviais que garanta o conforto dos utentes. 

A rede de drenagem de águas residuais pluviais deverá abranger todos os arruamentos que deverão ser 

dotados de um coletor central para drenagem de águas pluviais e de lavagens de pavimento. Nos 

pavimentos, de acordo com o respetivo perfil do arruamento, deverão ser instalados sumidouros/sarjetas 

para a recolha e condução de águas. 
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A implantação dos coletores deverá ter em conta a morfologia do terreno, o perfil dos arruamentos, m 

também as características do sistema a jusante onde será ligada esta rede. 

5.14.6 Recolha e tratamento de resíduos sólidos 

O sistema de recolha de resíduos sólidos, existente na Zona Antiga é constituído por MOLOK's, 

contentores de 800 1 e papeleiras, em termos de indiferenciados, e ecopontos e vidrões. Os contentores 

de 800 1 existem em maior número devido ao facto das ruas apresentarem um perfil bastante estreito, 

sendo que, desta forma, se torna mais fácil a recolha por parte da entidade competente. 

O processo de recolha dos vários tipos de resíduos sólidos envolve três entidades distintas. 

A recolha de resíduos sólidos depositados nos contentores e papeleiras, bem como toda a limpeza 

urbana na área de intervenção e cidade, é assegurada pela empresa LUREC (Limpeza Urbana e 

Reciclagem, Lda.). 

A recolha dos resíduos depositados nos MOLOK's é da exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal 

do Fundão. 

Os resíduos recolhidos dos vidrões, pela CMF, são depositados num silo, na Central de Tratamento de 

Resíduos Urbanos da Cova da Beira onde, posterionmente, serão encaminhados para o destino final 

(empresas recicladoras) pela empresa Águas do Zêzere e Côa, que detém a concessão do aterro. 

Os resíduos depositados nos ecopontos (pilha de recipientes e propriedade da Associação de Municípios 

da Cova da Beira) são recolhidos pelas Águas do Zêzere e Côa, empresa encarregue, também, pelo 

encaminhamento dos mesmos para o destino final (empresas recicladoras). 

Todo o processo de recolha executado pelas entidades acima descritas é efetuado de madrugada. 

De referir, ainda, que o Centro de Tratamento de Resíduos Urbanos da Cova da Beira, situado na Quinta 

das Areias - freguesia de Alcaria é constituído por um aterro e por uma central de compostagem. 

Na Zona Antiga do Fundão a distribuição e número dos dispositivos de recolha revela-se insuficiente, face 

aos meses onde se constatam picos de ocupação, como é o caso do Carnaval, Páscoa, Verão e Natal, 

havendo, desta fonma, necessidade de dimensionar novos postos de recolha. 

A solução deverá passar pela criação de "ilhas ecológicas", um sistema inovador de contenção 

subterrânea que tende a por um ponto final nos defeitos dos tradicionais depósitos viários, contribuindo, 

assim, para a melhoria do impacto visual, para a diminuição dos cheiros e do amontoado de sacos do 

lixo, bem como para a minimização das agressões, fruto de actos de vandalismo. 
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5.14.7 Rede de TV por cabo 
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De urna forma geral praticamente toda a Zona Antiga está abrangida pela rede de TV por cabo, seja 

através de cablagem aérea (em suportes da EDP ou da PT), fixa em fachadas ou por conduta 

subterrânea. A sua distribuição predial é assegurada por armários. 

5.14.8 Rede de gás natural 

Em relação a esta infraestrutura a sua atual localização abrange a zona do polo industrial, as novas áreas 

de expansão a Noroeste da cidade e também a zona antiga. 

5.14.9 Combate a incêndio 

Pela análise efetuada existem bocas-de-incêndio por todo a Zona Antiga, estando prevista a instalação 

em locais onde se justifica a sua necessidade. 

A localização destas bocas resultou de um cruzamento de informação entre os dados recolhidos pelo 

GTL e a inventariação fornecida pela Associação dos Bombeiros Voluntários do Fundão. A partir destes 

dados, procedeu-se à localização em cartografia digital de cada um destes elementos associando aos 

mesmos o respectivo grau de operacionalidade. Assim, foram definidos três graus de operacionalidade: 

Operacional 

Operacional com deficiência 

Inoperacional 

Corno operacionais foram incluídas todas as bocas-de-incêndio que a análise efectuada pelos Bombeiros 

Voluntários considerou corno reunindo as condições mínimas para se fazer face a um eventual incêndio. 
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25 

23 

41 

• TOTAL 

• OPERACIONAL 

OPERACIONAL COM 
DEFICIÊNCIA 

• INOPERACIONAL 
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Em relação ao grau de operacional com deficiência, foram consideradas bocas que têm água, mas que/ O\ 
apresentam deficiências nomeadamente ausência de tampas de protecção, quadrado de chave 

deficiente, inexistência de roda da torneira de segurança, etc. 

Como inoperacional, foram incluídos todos os casos em que é manifestamente impossível proceder-se a 

qualquer tipo de utilização, ou porque não existe água, ou porque estão seladas ou porque não existe 

nenhum meio de se poder ativar o sistema convencional de ataque a incêndios. 

Esta primeira fase de análise e inventariação de cada um dos dispositivos de ataque a incêndio necessita 

de ser testada com meios técnicos adequados pelo que propomos que todo o sistema seja alvo de testes 

nomeadamente ao nível da pressão de água existente em cada uma das bocas, abertura e fecho de 

torneiras e outros níveis de operacionalidade. 
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6 PLANO DE ACÇÃO I EIXOS DE INTERVENÇÃO 

6.1 DIMENSÃO ESTRATÉGICA 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 
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Recuperando os objetivos gerais/estratégicos referidos anteriormente, e definidos pelo PEDU do Fundão. 

foi estruturado um conjunto de objetivos específicos em cada um dos componentes do Plano Estratégico 

de Desenvolvimento Urbano do Fundão - 1 Mobilidade 1 Regeneração Urbana 1 Comunidades 

desfavorecidas L que por sua vez se desdobram em Ações especificas na ARU e constituem a ORU. 

PMUS- Plano de Mobilidade Urbana Sustentável: 

OEPMUS01 - Incremento dos modos suaves (bicicleta e pedonal), através da construção de ciclovias ou 

vias pedonais, podendo exigir a eliminação de pontos de acumulação de acidentes que envolvem peões 

e ciclistas. 

OEPMUS02 - Melhoria da rede de interfaces, a sua organização funcional e a sua inserção urbana no 

território, tendo em especial atenção a qualidade do serviço prestado, as suas acessibilidades aos peões 

e bicicletas, a sua organização funcional e a sua inserção urbana no território. 

- Reforço da integração multimodal para os transportes urbanos públicos coletivos de passageiros 

através da melhoria das soluções de bilhética integrada. 

PARU - Plano de Acão de Regeneração Urbana: 

OEPARU01 - Reabilitação de Edifícios de cariz industrial e comercial na ARU com vista ao reforço da 

capacidade de instalação da IUPEN - Incubadora Urbana Polinucleada, para aceleração de negócios 

OEPARU02 - Reabilitação de edifícios que permitam reforçar valências que incrementem competências e 

produzam conhecimento, visando a sua transferência para a economia 

OEPARU03 - Desenvolvimento de Planos de Dinamização 

OEPARU04 - Reconverter o modelo habitacional no centro da cidade adaptando às necessidades e 

expectativas dos seus atuais e futuros residentes 

OEPARU05 - Desenvolver a ligação do centro da cidade com a sua envolvente natural 

OEPARU06 - Reabilitação de Edifícios Notáveis 

OEPARU07 - Regenerar o espaço urbano reduzindo os níveis de poluição ambiental no Âmbito da 

eficiência energética e substituindo as coberturas de fibrocimento 
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OEPARU08 - Reabilitação de espaço público melhorando e ampliando zonas destinadas aos mercados 

de proximidade e respetivo mobiliário urbano 

OEPARU09 - Melhorar o ambiente urbano dando continuidade ao plano de mobilidade da zona antiga 

com a conclusão da faixa de mobilidade interna 

PAICD- Plano de Ação Integrado para as Comunidades Desfavorecidas: 

OEPAICD01 - Crescente consciencialização social e política do papel do terceiro setor e das 

organizações de base local para suprir carências do grupo alvo e trabalhar na sua capacitação e 

autonomia 

OEPAICD02 - Garantir o acesso a equipamentos desportivos aos idosos residentes no condomínio 

sénior e na cidade. 

OEPAICD03- Inovação centrada na saúde - através do desenvolvimento de dispositivos médicos e 

sistemas de monitorização, apostas em medicina personalizada- Unidade de Cuidados Continuados, 

potenciando o turismo médico e a qualidade de vida dos idosos residentes. 

De acordo com o quadro da Operação de Reabilitação Urbana (ORU), os Objetivos Gerais definidos 

articulam-se da seguinte forma: 

OEPEDU1 · Desenvolver a ligação do centro da cidade com a sua envolvente natural e com o seu 

espaço periurbano e urbano 

OEPMUS1 - Incremento dos modos suaves (bicicleta e pedonal), através da construção de ciclovias ou 

vias pedonais. podendo exigir a eliminação de pontos de acumulação de acidentes que envolvem peões 

e ciclistas. 

Pretende-se, com as ações integradas neste objetivo, criar uma rede e ciclovias que se complementam 

com o corredor verde da cidade, potenciando os modos suaves. 

OEPARU05 - Desenvolver a ligação do centro da cidade com a sua envolvente natural 

No âmbito deste objetivo foram identificados espaços públicos, cuja reabilitação vai contribuir para a 

melhoria do espaço urbano. Este conjunto de intervenções vem na sequência da criação de um Corredor 

Verde na cidade através da implementação de uma rede de parques e estruturas verdes, interligados e 

para disponibilização á comunidade, revitalizando a cidade e melhorando o ambiente urbano. 
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OEPEDU02 ·Melhorar o ambiente urbano e reforçar a mobilidade urbana e interurbana com vista à 

redução de custos de contexto. 

OEPMUS02 - Melhoria da rede de interfaces, a sua organização funcional e a sua inserção urbana no 

território, tendo em especial atenção a qualidade do serviço prestado, as suas acessibilidades aos peões 

e bicicletas. a sua organização funcional e a sua inserção urbana no território 

Com a implementação deste objetivo, pretende-se permitir a ligação entre diversos meios de transporte, 

num local específico, incluindo infraestruturas para apoiar a mobilidade suave. 

OEPEDU03 · Diversificar a base empresarial das atividades instaladas da cidade, atraindo e 

incentivando o investimento e o empreendedorismo, com base num novo modelo económico. 

OEPARU01 - Reabilitação de Edifícios de cariz industrial e comercial na ARU com vista ao reforco da 

capacidade de instalação da IUPEN - Incubadora Urbana Polinucleada. para aceleração de negócios 

No âmbito deste objetivo foram identificados edifícios no centro da cidade e zonas industriais dentro da 

ARU que irão contribuir, através da sua reabilitação, para a melhoria do espaço urbano. 

OEPEDU04 • Revitalizar e rejuvenescer o centro da cidade pela atração de Govens) talentos e 

pessoas qualificadas 

OEPARU03 - Desenvolvimento de Planos de Dinamização 

Para além de uma vertente claramente direcionada para a dinamização da atividade económica e 

empresarial, do empreendedorismo e da capacidade de atração de investimento e criação de emprego 

associada à cidade, o programa de eventos a realizar integra igualmente um eixo que mais diretamente 

se relaciona com o domínio das indústrias criativas, com a especificidade dos agentes que aí exercem a 

sua atividade, com os grupos informais e o público com eles se relacionam e com a integração da 

componente criativa na qualificação e melhoria do espaço urbano, da sua vivência e usufruto. Este eixo 

programático estabelece, pela natureza da área de intervenção em questão uma singular ligação entre o 

seu perfil rural e saberes tradicionais com os actuais modelos de criação, negócio e gestão. 

Aqui se incluem festivais que ocupam e se relacionam de forma singular com o espaço urbano da cidade 

do Fundão, cuja especificidade determina a própria programação apresentada, como o é o CALE -

Festival de Rua e em particular o programa específico CALE Design + Crafts (centrado no 

desenvolvimento de processos de inovação aplicada aos saberes tradicionais) e o Wool: Festival de Arte 

Urbana, que promove a intervenção sobre elementos degradados do espaço urbano que são 

requalificados a partir de um trabalho de natureza artística. 

J~ 
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Paralelamente, integrarão este mesmo programa iniciativas relacionadas com a promoção de projetos de 

investigação e de criação e de disseminação de boas práticas em processos criativos (Residências 

Criativas e Creative Mornings FUN). 

OEPARU04 - Reconverter o modelo habitacional no centro da cidade adaptando às necessidades e 

expectativas dos seus atuais e futuros residentes 

Pretende-se, com este objectivo, a reabilitação de edifícios para a instalação de jovens, promovendo a 

melhoria do estado de conservação do edificado e, em simultâneo a melhoria do ambiente urbano. 

OEPEDUOS · Regenerar o espaço urbano, melhorando os seus indicadores de qualidade de vida 

PARU06 - Reabilitação de Edifícios Notáveis 

No âmbito deste objetivo foram identificados edifícios que pela sua localização no centro da cidade e pelo 

seu valor histórico e arquitetónico, classificados com Grau de proteção 1 no Regulamento da Zona Antiga 

do Fundão, grau de maior proteção, serão alvo de reabilitação. 

OEPARU07 - Regenerar o espaço urbano reduzindo os níveis de poluição ambiental no âmbito da 

eficiência energética e substituindo as coberturas de fibrocimento. 

No âmbito deste objetivo foram identificados um conjunto de edifícios cuja intervenção vai contribuir de 

forma significativa para a redução de emissões de carbono através da promoção de medidas de 

eficiência energética, complementadas com a substituição de coberturas de fibrocimento para eliminação 

da presença de amianto que possa colocar em risco a saúde pública, contribuindo para a qualidade do ar 

e de vida da população. 

OEPARU09 - Melhorar o ambiente urbano dando continuidade ao plano de mobilidade da zona antiga 

com a conclusão da faixa de mobilidade interna 

Pretende-se com este objetivo requalificar o espaço público, através da intervenção em locais específicos 

dentro da cidade, com o objetivo de tomar a cidade um espaço acessível a todos. 

OEPEDU06 · Valorizar os mercados locais de proximidade através da melhoria das infraestruturas 

e equipamentos de suporte ao seu funcionamento 

OEPARU08 - Reabilitação de espaço público melhorando e ampliando zonas destinadas aos mercados 

de proximidade e respectivo mobiliário urbano 

No âmbito da Reabilitação do espaço público prevê-se melhorar e ampliar zonas destinadas aos 

mercados de proximidade adequando às necessidades o respetivo mobiliário urbano. 
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OEPEDU7 - Reforçar a oferta de serviço público de intervenção social, estimulando a iniciativa 

privada a criar resposta com a gestão de serviços de proximidade em condomínio, de apoio aos 

idosos em situação de autonomia condicionada. 

OEPAIC001 - Crescente consciencialização social e política do papel do terceiro setor e das 

organizações de base local para suprir carências do grupo alvo e trabalhar na sua capacitação e 

autonomia, 

Pretende-se, com este objetivo, criar habitação de carácter social adequada às necessidades dos idosos 

OEPEDU8 - Conferir especial atenção aos idosos residentes, dotando a cidade de condições para 

um envelhecimento ativo, com saúde e bem-estar. 

OEPAICD02 Garantir o acesso a equipamentos desportivos aos idosos residentes no condomínio sénior 

e na cidade 

OEPEDU9 - Reforçar a oferta de serviço público de saúde com novas valências na área dos 

cuidados de saúde e reabilitação. 

O fio condutor de todas as iniciativas é a visão para a cidade, incluída no PEOU. 

Com estas Ações, apresentadas em anexo com cronograma e programação financeira, pretende-se 

incidir nos seguintes Eixos de Intervenção: 

- Revitalização do Tecido Económico; 

- Edificado; 

- Espaço Público; 

- Mobilidade; 

- Infraestruturas. 
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PERU - PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBABANA - CIDADE DO FUNDÃO 

OPERAÇÃO OE REABILITAÇÃO URBANA 

DIMENSÃO ESTRATéGICA 

: Fundão - consolidar a cidade como um verdadeiro "hub" para a atração de investimento e talentos, facil~ador da 
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PERU - PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBABANA- CIDADE DO FUNDÃO 

OPERAÇÃO OE REABILITAÇÃO URBANA 
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6.2 ACOMPANllAMEN10 E AVALIAÇÃO 

6.2.1 Modelo de Governação 
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O modelo de governação assenta na definição de quatro estruturas que assegurarão a execução do 

Plano, a sua operacionalidade e monitorização, organizadas em dois níveis de coordenação: politica -

dependente da Autoridade Urbana - e técnica - dependente da Comissão Técnica. O organograma 

proposto, dependente da futura aprovação da transferência de responsabilidades e do quadro de 

competências que podem ser delegadas, é assim constituído pelas seguintes estruturas: 

6.2.l.1 Autoridade Urbana 

O Município do Fundão, constituído em Autoridade Urbana, será a entidade coordenadora de todas 

equipas envolvidas na execução do Plano e assegurará o funcionamento da arquitetura institucional, 

privilegiando a simplificação e a segregação das responsabilidades para o exercício das funções e 

valorizando o envolvimento de todos parceiros. 

A Autoridade Urbana cabe toda a gestão de projeto e implementação, bem como a responsabilidade do 

cumprimento das metas, a prossecução dos seus critérios e indicadores e a interlocução com a 

Autoridade de Gestão do PO Regional. 

A Autoridade Urbana é presidida pelo Presidente da Câmara do Fundão e dela dependem a Comissão 

Técnica, a Estrutura Técnica de Controlo e a Comissão de Acompanhamento .. 

6.2.l.2 Comissão Técnica 

Tem como objetivo principal assegurar a execução adequada de todas as componentes técnicas e 

operacionais, respondendo diretamente e apoiando a Autoridade Urbana, sem prejuízo da sua autonomia 

funcional, promovendo a mobilização dos agentes e o seu aconselhamento e acompanhamento. 

É composta por elementos de quatro áreas de ação sectorial do Plano e uma equipa técnica de apoio: 

- Mobilidade - composta pelo Gabinete da Zona Antiga e representante da Comunidade Intermunicipal 

das Beiras e Serra da Estrela, de acordo com o modelo proposto pelo Plano de Mobilidade da CIMBSE; 

- Regeneração Urbana - composta pelo Gabinete da Zona Antiga, Divisão de Ordenamento, 

Planeamento e Qualidade de Vida e Divisão de Gestão Urbanistica; 

- Comunidades Desfavorecidas - composta pela Comissão de Apoio ao Idoso, Rede Social do Concelho, 

Pinus Verde (inclui o Contrato Local de Desenvolvimento Social) e Centro Assistencial, Cultural e 

Formativo do Fundão (engloba a Rede Local de Inserção Social); 

- Empreendedorismo e Investimento - composta pelo Gabinete de Empreendedorismo e Investimento e 

Living Lab da Cova da Beira. 
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- Equipa Técnica de Apoio - responsável pela avaliação, validação e admissibilidade das candidaturas e/ 

apoia á Comissão Técnica. Será chefiada por um técnico de nível superior que, com os representantes 

das diferentes áreas temáticas, faz a avaliação de mérito das candidaturas. 

As quatro áreas técnicas serão representadas por um dos seus elementos a designar. Denote-se que as 

diferentes estruturas propostas possuem reconhecidas qualidades técnicas e experiência alargada nas 

diferentes áreas de atuação do Plano, não só porque participaram desde a génese na sua elaboração, 

como também por acumularem várias experiências de elevado grau de complexidade e relevância. 

6.2. J.3 Estrutura Técnica de Controlo 

Terá como objetivo principal a validação de despesa das operações, e será contratualizada com a 

CIMBSE, observando assim o principio da segregação de funções entre as estruturas intervenientes nas 

diferentes fases do processo (comissão técnica e estrutura de controlo) a que serão sujeitas as 

operações a candidatar. Esta estrutura será assegurada por um técnico superior (ou equiparada a esse 

perfil de competências) . 

6.2.1.4 Comissão de Acompanhamento 

Respondendo à Autoridade de Gestão, será constituída pelos parceiros que, por via das diferentes ações, 

se relacionam com o Plano e que representam parcerias de elevado interesse, não só numa perspetiva 

de assessoria ao Plano, mas também numa óptica de observação e disseminação das práticas de 

Inovação Municipal no Fundão: 

- Autoridade de Gestão do PO Regional Centro 2020 

- Assembleia Municipal do Fundão 

- Junta de Freguesia do Grande Fundão 

- Associação Comercial e Industrial do Fundão 

- Santa Casa da Misericórdia do Fundão 

- Fórum da Cidade (a criar no âmbito do PEDU) 

- Observatório Urbano (a criar no âmbito do PEDU) 

- Centro Hospitalar da Cova da Beira 

- Agrupamentos de Escolas Gardunha Xisto e do Fundão 

- Rede de Cidades Criativas 

- Rede das Aldeias de Xisto 
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- Rede das Aldeias Históricas 

-CERFUNDÃO 

-CP 

- REFER 

- Gardunha 21 

- Iniciativa para a Economia Cívica do Fundão 

- European Network of Living Labs 

- IEFP 

- Universidade da Beira Interior 

- Instituto Politécnico de Castelo Branco 

- Rede de Fabricação Digital 

- Rede de Incubadoras da Região Centro 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 
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- Plataforma IEC- Iniciativa Economia Cívica Fundão- Integrada no Programa Portugal Inovação Social 

As diversas entidades far-se-ão representar nas reuniões ou na emissão de pareceres pelo seu 

representante máximo ou outro por delegação deste, manifestada formalmente à Autoridade Urbana. 

6.2.2 Avaliação e Monitorização 

O Programa incorporará mecanismos de acompanhamento e avaliação da prossecução do Plano com o 

objetivo de auscultar e assessorar os processos de implementação e a avaliação dos seus resultados, 

promovendo a qualidade do planeamento das ações. 

Em termos procedimentos, caberá à Autoridade Urbana a convocação de reuniões de acompanhamento 

ou o pedido de emissão de pareceres às Comissões do Plano. 

Em termos de acompanhamento e avaliação, prevêem-se os seguintes mecanismos: 

Reporte Técnico Semestral 

A Comissão Técnica será responsável pela execução e avaliação técnica do Plano, através do escrutínio 

de indicadores que permitam avaliar a implementação do Plano, baseando esta monitorização no 

levantamento do cumprimento dos indicadores definidos no Plano. Esta análise do cumprimento dos 
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indicadores será reportada semestralmente á Autoridade Urbana que, com base nela, poderá definir ou 

reorientar ações concretas. 

Portal interativo e App Fundão Participa 

Em termos de mecanismos de avaliação externos á estrutura operacional do Plano mas completamente 

ligados a esta, põe-se grande foco na informação gerada pelos Municipes e garantida através da 

participação online no portal interativo da Câmara Municipal do Fundão e da App Fundão Participa a 

lançar no âmbito do Plano. 

Através do incentivo da participação online, serão colocadas aos munícipes questões relacionadas com a 

implementação do Plano, quer ao nível da definição de ações, como da sua monitorização e avaliação de 

satisfação urbana. Serão promovidos também inquéritos online de satisfação à população, que 

contribuirão para esta análise. 

Toda esta esta informação será captada e alvo de tratamento no Observatório Urbano (ponto seguinte) 

para ser apresentada online através do Barómetro Municipal a criar no portal interativo do Município. 

Observatório Urbano 

A implementar no Plano, um sistema informático de backoffice armazenará e tratará os dados 

provenientes de medições eletrónicas sensorizadas e/ou disponibilizados pelos cidadãos e que serão 

usados para a avaliação do cumprimento das metas e indicadores do Plano e para a aferição de índices 

de qualidade de vida urbana. 

O Observatório Urbano do Fundão será o ponto centralizador e coordenador da recolha e análise de 

indicadores não só do Plano mas também daqueles que o Município definir como importantes e que 

tendencialmente serão sectorizados nas seguintes classes: População; Economia; Educação; 

Desenvolvimento e Inclusão Social; Energia e Ambiente; Cultura e Comunidade; Segurança; Gestão de 

resíduos; Tecnologia e Inovação; Finanças; Sistemas de Emergência; Governança; Saúde; Transportes; 

Ordenamento do Território e Planeamento Urbano e Águas e Saneamento. 

Esta abordagem é particularmente importante no auxílio à avaliação da prossecução do Plano bem como 

à tomada de decisão não só política mas também técnica. Todo o manancial de informação que pode ser 

recolhido e tratado é uma fonte contundente de acompanhamento e avaliação da implementação. 

Para além do importante input de avaliação que o é para o Plano, o Observatório Urbano potenciará a 

descentralização e fortalecerá o poder local, acrescentando transparência, responsabilidade e eficiência 

ao governo do Município. Por outro lado, encorajará e suportará a participação e o envolvimento cívico, 

fomentando assim uma governação mais eficaz e uma melhoria dos níveis de serviço. 
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Fórum da Cidade 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

3) / dd /!lato 

Além da participação online garantida através da App Fundão Participa e do portal interativo, o Fórum da 

Cidade, será também um garante ao acompanhamento e avaliação do Plano e irá promover a discussão 

aberta de temáticas ligadas sobretudo ás políticas de urbanismo e ao estado da vida da cidade em todas 

as suas vertentes. 

O Fórum da Cidade será aberto a toda a população e reunirá informalmente, sempre que necessário mas 

com periodicidade assegurada e fomentada pela Autoridade Urbana, num espaço público a designar na 

zona antiga da cidade e as suas contribuições serão apresentadas nas reuniões de acompanhamento. 

Este Fórum será gerado e animado pela população que elegerá um representante que expressará as 

linhas de discussão cívica participativa nas reuniões de acompanhamento do Plano. Corporizará os 

legados da Agenda 21 e da Iniciativa para a Economia Cívica do Fundão, numa clara ação de 

potenciação e aprofundamento de processos de inovação social urbana. 

Avaliação Externa 

Em termos de acompanhamento e avaliação extra municipais, a aferição de indicadores permitirá fazer 

uma avaliação comparativa com realidades semelhantes, melhorando o planeamento municipal, e 

prosseguir referências e metas como é a Norma ISO 37120:2014 sobre o Desenvolvimento Sustentável 

das Cidades e Comunidades e que o Município do Fundão pretende adotar como base. 

Uma equipa externa de técnicos, em assessoria e preferencialmente afetos à Universidade da Beira 

Interior, fará uma avaliação externa quantitativa e qualitativa da execução do Plano que anualmente 

reportará à Autoridade Urbana. 

Todo este processo de acompanhamento e avaliação permitirá, não só assegurar um envolvimento de 

todos os parceiros e, sobretudo, da comunidade em si, como também realizar uma aferição constante da 

implementação do Plano e sua correta execução. 

Esta abordagem tem desde logo vantagens importantes para o exercício de tomada de decisão dos 

decisores políticos e gestores municipais. Permite também criar um quadro de alavancagem de 

financiamento não só público mas, e sobretudo, privado bem como um reconhecimento não só nacional 

como internacional. 

Através das ferramentas de acompanhamento e avaliação descritas, o Município pode construir um 

quadro para um planeamento urbano sustentável, onde a transparência e abertura de dados são vetores 

fundamentais para a atração de investimento e para o estabelecimento de uma relação de mútua 

confiança com a população, parceiros privados e entidades. 
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6.2.3 Plano de comunicação e informação 
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Esta ação é consolidada pela transversalidade da dinamização de todo o Programa, centrada numa 

componente específica de disseminação do projeto e seus resultados assente numa plataforma interativa 

de Barómetro Municipal, para disponibilização de informação atualizada em permanência sobre os 

diversos indicadores de execução da presente estratégia, e de qualidade de vida, em regime de dados 

abertos, complementada pela app Fundão Participa, desenvolvida a partir do Festival de Apps do 

Fundão, que se assumirá como ponto de contacto direto entre o cidadão e o executivo municipal, numa 

filosofia de governo aberto e participativo. 

Esta dinâmica é complementada e aprofundada com a publicação anual de uma Revista temática de 

reporte das diversas dimensões de intervenção desenvolvidas no âmbito do desenvolvimento urbano, no 

contexto alargado do Living Lab da Cova da Beira e da atração de investimento. 

Integrando o espírito de participação que se pretende estabelecer em todas as fases de planeamento da 

presente estratégia, será promovida neste âmbito a criação de um Fórum da Cidade, de debate da visão 

urbana para a cidade e para a definição dos modelos de satisfação que conferirão suporte ao próprio 

processo de avaliação e monitorização da estratégia, a desenvolver enquadrado nesta acção, e que 

desejavelmente se constituirá plataforma primeira e privilegiada de discussão da vivência comunitária do 

espaço urbano da cidade do Fundão. 

Esta dinamização integrará igualmente ferramentas de promoção direcionadas para a atração de 

investimento e emprego através da comunicação do posicionamento competitivo da cidade do Fundão, 

através da edição do Guia do Investidor, produção de filme promocional da cidade do Fundão enquanto 

pólo de investimento, participação em showrooms e feiras especializadas, campanha de publicidade, 

instalação de sinalética, edição de material promocional, kit de apoio á instalação de novos residentes -

colaboradores de empresas a instalar, promoção de reportagens para media especializados e 

merchandising. 

Incorpora-se igualmente uma vertente de dinamização associada à sensibilização para as Mobilidades 

Suaves e a importância que podem desempenhar na melhoria da qualidade de vida e sustentabilidade do 

espaço urbano e comunitário, sendo que neste âmbito serão evidenciadas as curtas distâncias-tempo 

que se registam no acesso aos serviços fundamentais na cidade do Fundão, através de publicidade na 

imprensa e mailing. 

Pretende-se igualmente atuar na dinamização global do próprio tecido urbano, pela promoção da 

visitação da zona histórica do centro da cidade, nomeadamente através da publicação de dois roteiros 

que pretendem valorizar a identidade da cidade enquanto produto turístico: um Roteiro do Património 

Judaico e um Roteiro do Património Industrial. 
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A dinamização é complementar ao programa de animação que se encontra estruturado, a realizar com 

enquadramento em outras fontes e programas de financiamento, e pretende atuar na valorização do perfil 

da Cidade do Fundão enquanto núcleo urbano diversificado que congrega como foco da sua identidade o 

cruzamento entre a sua natureza Rural, a componente de Mercado que não deixa de assumir e a 

promoção da Inovação e Competitividade que a qualifica como ecossistema favorável ao investimento no 

contexto regional, o presente objetivo estratégico qualifica-se como transversal ao âmbito de todo o 

domínio da regeneração urbana pelo fator alavancador que se pretende com ele fazer incidir sobre a 

dinamização da atividade económica e do empreendedorismo, foco fundamental de desenvolvimento. 
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A presente operação de reabilitação urbana será coordenada e gerida pelo município. 

8 ENQUADRAMENTO NAS OPÇÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO 

Desde sempre o Município do Fundão tem procurado planear e gerir o seu território de uma forma 

coerente e sustentável, pelo que tem desenvolvido instrumentos de gestão territorial de corno o Plano de 

Urbanização Expansão Poente do Fundão, ou Plano de Pormenor da Área Poente do Fundão. 

O novo PDM (actualrnente em revisão) procura estabelecer as regras para utilização, ocupação e 

transformação do uso do solo no concelho reflectindo urna muito mais aprofundada visão estratégica de 

desenvolvimento, integrando as orientações de âmbito nacional e regional. 

O projecto ARU Zona Antiga do Fundão pretendeu contribuir para a resposta á 3ª Grande Opções do 

Plano (GOP) para 2005-2009: "Melhorar a Qualidade de Vida e Reforçar a Coesão Territorial num Quadro 

Sustentável de Desenvolvimento", conforme a Lei nº 52/2005 de 31 de Agosto e obedecer ás orientações 

estratégicas do Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) que refere que 

urna das potencialidades da região Centro assenta numa "rede urbana multipolar e estruturada em 

sistemas urbanos sub-regionais com potencial para sustentarem um desenvolvimento regional 

policêntrico, merecendo destaque, para além dos que estruturam o espaço litoral , os sistemas urbanos 

que constituem âncoras fundamentais do desenvolvimento do interior: o eixo urbano Guarda - Belmonte 

- Covilhã - Fundão - Castelo Branco( ... )" 

A articulação deste projecto com as definições do PROTC conhecidas e de alguns documentos 

orientadores são igualmente respeitadas: 

«0 subsistema urbano da Beira Interior, desenvolve-se ao longo da A23 e abrange Guarda-Belmonte, 

Covilhã, Fundão e Castelo Branco. É constituído por núcleos que distam entre si apenas alguns minutos 

e polarizam as áreas envolventes de baixa densidade. Este eixo é profundamente marcado por atividades 

industriais tradicionais, como o têxtil e os lacticínios, embora apresente atualmente urna estrutura 

funcional diversificada, como uma vocação turística ligada sobretudo ao sistema montanhoso Serra da 

Estrela-Serra da Gardunha e aos valores patrimoniais existentes. Guarda e Castelo Branco sobressaem 

pelas funções administrativas, Covilhã pelos serviços do conhecimento ligados à oferta de ensino 

universitário, Fundão pela produção local de excelência como a cereja e Belmonte com uma forte 

presença da indústria têxtil. A cidade da Guarda, com a sua posição de charneira entre duas importantes 

vias (A23 e A 25), a que acresce a linha ferroviária e a futura plataforma logística, tem um importante 

papel de ligação entre o litoral e o resto da Europa, muito especialmente com Espanha. Por outro lado, a 
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norte, o Douro Património Mundial abre novas oportunidades de relacionamento. A cidade de Castelo 

Branco, com o reforço das interconexões com o litoral e Lisboa, evidencia tendências para privilegiar as 

suas ligações com Pombal e Leiria e com a metrópole. As redes de concertação com Portalegre, e com o 

Norte alentejano, também constituem uma oportunidade a desenvolver.» 

De referir que o município do Fundão integra a Rede de Cidades Unidas do lnterior"Cidadinas XXI", 

constituida pelos municípios da Guarda, Castelo Branco e Portalegre, cujo objetivo principal é o reforço 

das funções urbanas, fomentando a sua coesão social, competitividade económica e qualidade de vida, 

numa estratégia de desenvolvimento sustentável. Rede que se associou a este projecto tendo a noção de 

que a competitividade só se consegue com uma forte articulação regional e complementaridades como 

será o caso do observatório de cidades que permitirá fazer a avaliação externa destes programas de 

regeneração numa escala regional. 

9 TIPO DE OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA 

O Município pretende desenvolver uma vertente integrada de intervenção direcionada à reabilitação do 

edificado e à qualificação de infraestruturas, dos equipamentos e dos espaços verdes urbanos de 

utilização coletiva, com os objetivos de requalificar e revitalizar o tecido urbano. Como resposta a estas 

necessidades o Município do Fundão optou pela operação de reabilitação urbana sistemática. 

10 DEFINIÇÃO, PELO MUNICÍPIO, DOS BENEFÍCIOS FISCAIS Á REABILITAÇÃO URBANA 

Os incentivos previstos para a ORU visam sobretudo atuar em três vertentes: fiscal, financeira e 

regulamentar. 

10.l INCENTIVOS DE NATURr7A rlSCAl 

Os prédios urbanos objeto de ações de reabilitação são passíveis de isenção de IMI por um período de 5 

anos, a contar do ano, inclusive da conclusão da mesma reabilitação, podendo ser renovada por um 

período adicional de 5 anos. Os incentivos apenas são aplicáveis aos imóveis objetos de ações de 

reabilitação iniciadas após 1 de janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de dezembro de 

2020. 

Esta isenção está dependente de deliberação da Assembleia Municipal. 

10.1.1 IRC · Imposto sobre o Rendimento Coletivo 

Isentos de IRC: 

Ficam isentos de IRC os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de investimento imobiliário 

que operem de acordo com a legislação nacional, desde que se constituam entre 1 de janeiro de 2008 e 

31 de dezembro de 2013 e pelo menos 75% dos seus ativos sejam bens imóveis sujeitos a ações de 

reabilitação realizadas nas áreas de reabilitação urbana. 
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1. Dedutíveis à coleta, em sede de IRS, até ao limite de 500,00 ( 30% dos encargos suportados pelo 

proprietário relacionados com a reabilitação de: 

• Imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de reabilitação; ou 

· Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 

seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano, que sejam objeto de ações de reabilitação; 

Os encargos devem ser devidamente comprovados e dependem de certificação prévia por parte do órgão 

de gestão da área de reabilitação ou da comissão arbitral municipal, consoante os casos. 

2. Mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em território português tributadas à taxa 

autónoma de 5%: 

• Quando decorram da alienação de imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de 

reabilitação. 

3. Rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de IRS residentes em território português 

tributadas à taxa de 5%. quando sejam decorrentes do arrendamento de: 

- Imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de reabilitação; 

• Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 

seguintes do NRAU, que sejam objeto de ações de reabilitação. 

4. Dedução de 50% dos rendimentos relativos a dividendos: 

Os titulares de rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento, quando 

englobem os rendimentos que lhes sejam distribuídos, têm direito a deduzir 50 % dos rendimentos 

relativos a dividendos, nos termos e condições previstos no artigo 40.º·A do Código do IRS. 

10.1.3 IRC+ IRS 

1. Retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa de 10%: 

Rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento imobiliário, pagos ou 

colocados à disposição dos respetivos titulares, exceto quando os titulares dos rendimentos sejam 

entidades isentas quanto aos rendimentos de capitais ou entidades não residentes sem estabelecimento 

estável em território português ao qual os rendimentos sejam imputáveis, excluindo: 

a) As entidades que sejam residentes em pais, território ou região sujeitos a um regime fiscal claramente 

mais favorável; 
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b) As entidades não residentes detidas, direta ou indiretamente, em mais de 25 % por entidade 

residentes. 

2. Tributação à taxa de 10% do saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias que resultam da 

alienação de unidades de participação nos fundos de investimento imobiliário desde que: 

- Os titulares sejam entidades não residentes a que não seja aplicável a isenção prevista no artigo 27.0 do 

Estatuto dos Benefícios Fiscais, ou; 

- Sujeitos passivos de IRS residentes em território português que obtenham os rendimentos fora do 

âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola e não optem pelo respetivo englobamento. 

3. Dispensa de retenção na fonte: 

- Só se verifica quando os beneficiários dos rendimentos fizerem prova, perante a entidade pagadora, da 

isenção de que aproveitam ou da qualidade de não residente em território não português, até á data em 

que deve ser realizada a retenção na fonte; 

- Em caso de omissão de prova, o substituto tributário ficará obrigado a entregar a totalidade do imposto 

que deveria ser deduzido nos termos da lei, aplicando-se as normas gerais previstas nos códigos 

atinentes à responsabilidade pelo eventual imposto em falta. 

10.1.4 IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis: 

A Câmara deliberou em Reunião de Câmara, realizada em 13 de Dezembro de 2019, e Assembleia Municipal, 

realizada em 19 de Dezembro de 2019, as seguintes taxas de Imposto Municipal sobre Imóveis para o ano de 

2020, nos termos do disposto no artigo 33.0, n.01, alínea c) e no artigo 25.0, n.01, alínea d) da Lei/2013, de 12 de 

setembro, com as sucessivas alterações, disposições estas que devem ser aferidas com os trâmites previstos 

pelo C.l.M.I. 

Aplicação das taxas de Imposto Municipal sobre Imóveis para o ano de 2020 nos seguintes termos: 

a) Prédios rústicos: 0,8%, nos termos do estipulado pelo artigo 112.º, n. 01, alínea a) do C.l.M.I. 

b) Prédios urbanos avaliados nos termos do C.l.M.I. : 0,38% nos termos do estipulado pelo artigo 

112.º, n. 01, alínea c) do C.l.M.I. 
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1. Incentivos de minoração e majoração de IMI 

Fundamento de Legal Normativo CIMI Majoração/Minoração 

Prédios urbanos degradados (todas as Artigo 112°, n.0 8 Majoração de 30% freguesias do concelho) 

Prédios urbanos degradados entretanto 
recuperados (todas as freguesias do Artigo 112°, n.0 6 Minoração de 30% 
concelho 

Prédios urbanos/Frações devolutas há mais 
Artigo 112°, n.0 3 Majoração ao triplo de um ano (todas as freguesias do concelho) 

Prédios urbanos em ruína (todas as 
Artigo 112º, n.º 3 Majoração ao triplo 

freguesias do concelho) 

2. Isenção de IMI sobre imóveis classificados 

- Estão isentos de IMI os prédios classificados por Monumentos Nacionais e os prédios individualmente 

classificados como de interesse público ou de interesse municipal, nos termos da legislação aplicável. 

Nota: Dever-se-á ter em consideração as atualizações da taxa de IMI uma vez que, de acordo com o 

estabelecido na legislação em vigor, cabe aos municípios. mediante deliberação da Assembleia 

Municipal. fixar a taxa de imposto municipal sobre imóveis a aplicar em cada ano dentro dos intervalos 

previstos nas alíneas a) e c) do n. 01 do artigo 112.ºdo C.l.M.I. 

10.1.5 IMT - Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis 

Isentas do IMT: 

a) As aquisições de prédios classificados como de Interesse Nacional, de Interesse Público ou de 

Interesse Municipal. 

b) Aquisições de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano destinado exclusivamente a 

habitação própria e permanente na primeira transmissão onerosa do prédio reabilitado. 

c) Prédios urbanos arrendados passíveis de atualização faseada das rendas. 

Nota: A isenção está dependente da deliberação da assembleia municipal, que define o seu âmbito e 

alcance (n. 0 2 do artigo 12. 0 da Lei das Finanças Locais). 
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10.1.6 IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado 

IVA a taxa reduzida: 

- Aplica-se a taxa de 6% de IVA às empreitadas de reabilitação urbana. 

10.2 INCENTIVOS DE NATUREZA FINANCEIRA 

10.2.1 Comparticipações 

Comparticipação ao arrendamento destinado a jovens através do programa "Porta 65", ou outros equivalentes; 

Empréstimo em condições favoràveis a operações que promovam a melhoria do desempenho ambiental dos 

edifícios de habitação particular através do programa ·casa Eficiente 2020". 

10.2.2 Protocolos com entidades bancárias 

Santander - IFRRU 2020; 

BPI - IFRRU 2020 - Reabilitação Urbana; 

Millenium IFRRU 2020. 

10.2.3 Programas Comunitários de apoio 

Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas - IFRRU 2020 (https://ifrru.ihru.pt/) 

Portugal 2020, entre outros programas comunitários, existentes ou a criar. 

10.2.4 Outros: 

Programas de financiamento do IHRU, IP.: IFRRU2020 (Instrumento Financeiro para a Reabilitação 

Urbana), RPA (Reabilitar para Arrendar); entre outros incentivos de financiamento de âmbito nacional, 

existentes ou a criar. 

10.3 INCrNTIVOS DE NATUREZA LEGAL E PROCEDIMENTOS 

Possibilidade de imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas. 

10.3.1 Quadro de apoios e incentivos às ações de reabilitação urbana criados pelo município 

10.3.1.1 Procedimento/metodologia e Critérios de Reabilitação Urbana 

A submissão da candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU é realizada no Balcão 

Único com o preenchimento de um impresso específico no qual é mencionado o registo de entrada do 

processo para efeitos de controlo das operações urbanísticas. (Anexo 1 e/ou Anexo li) 

Se os critérios de Reabilitação Urbana, constantes no Regulamento da Zona Antiga do Fundão dentro do 

perímetro deste Regulamento e no Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação - RMUE do 

concelho do Fundão, no perímetro da ARU, forem cumpridos na execução da obra, a entidade gestora 

remete para o serviço local das finanças uma declaração de como o imóvel integra o perímetro definido 

como ARU, para respetiva atribuição dos benefícios fiscais. 
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Irão ser elaborados relatórios técnicos, no inicio e final da obra, pelos serviços técnicos da Câmara 

Municipal do Fundão com competências delegadas para o efeito (Divisão de Ordenamento, Planeamento 

e Qualidade de Vida), que irá identificar o cumprimento da execução do regulamento. (Anexo IV e Anexo 

V). 

• Critérios de reabilitação urbana 

São abrangidas pelo presente regime de incentivos de natureza fiscal e financeira as ações de 

reabilitação que tenham por objeto prédios urbanos localizados dentro do perímetro do Regulamento 

Zona Antiga do Fundão inserido na ARU e pelo Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização -

RMUE - do concelho do Fundão dentro da ARU, e que cumpram os requisitos constantes nos mesmos 

Regulamentos, atentos às normas legais dispostas noutros regulamentos municipais e planos de 

ordenamento municipais vigentes. 

As ações de reabilitação sujeitas ou isentas de licenciamento nos termos do RJUE (Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, publicado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em 

vigor), devem cumprir, pelo menos, um dos seguintes critérios de Reabilitação Urbana: 

- Conservação/reparação das caixilharias, com a substituição de elementos degradados e/ou reposição 

dos elementos originais; 

- Conservação/reparação das coberturas, incluindo a estrutura, com a substituição de elementos 

degradados e/ou reposição dos elementos originais; 

- Conservação/reparação das alvenarias, com a substituição de elementos degradados e/ou reposição 

dos elementos originais e respetiva pintura caso o imóvel o exija. 

10.3.2 Incentivos de natureza fiscal 

Os incentivos fiscais são aplicáveis aos imóveis objetos de ações de reabilitação iniciadas após 1 de 

Janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de Dezembro de 2020. 

• Procedimento/metodologia 

- A submissão da candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU, é feita no Balcão 

Único com o preenchimento de um impresso específico, no qual é mencionado o registo de entrada do 

processo para efeitos de controlo das operações urbanísticas, ou comunicação de obras isentas nos 

termos do RJUE (Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, publicado pelo Decreto-Lei n.0 555/99, de 

a16 de dezembro, na redação em vigor). 
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- Se os critérios de Reabilitação Urbana previamente definidos forem cumpridos na execução da obra, a 

entidade gestora remete para o serviço local das finanças uma declaração de como o imóvel integra o 

perímetro definido como ARU, para respetiva atribuição dos benefícios fiscais. 

Irão ser elaborados relatórios técnicos, no início e final da obra, pelos serviços técnicos da Câmara 

Municipal do Fundão com competências delegadas para o efeito (Divisão de Ordenamento, Planeamento 

e Qualidade de Vida), que irá identificar o cumprimento da execução da obra de acordo com os critérios 

de Reabilitação Urbana. (Anexo IV e Anexo V) 

• IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis: 

Isenção parcial da taxa de Imposto Municipal sobre Imóveis 

O município do Fundão delibera a aplicação da isenção parcial da taxa do IMI aos prédios urbanos 

sujeitos a intervenções (não sendo estas reduções acumuláveis), mediante os seguintes critérios de 

reabilitação urbana: 

- Quando cumprem um dos critérios - 25% no ano seguinte; 

- Quando cumprem dois critérios em simultâneo - 25% durante 5 anos; 

- Obras de intervenção global, cumprindo todos os critérios - 50% durante 5 anos. 

• Regulamentos Municipais 

Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização (publicado pelo Edital n.º 502/2013, no Diário da 

República, 2ª Série, N.0 96- 20 de maio de 2013) 

Redução de 50% das taxas previstas no Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização do 

Concelho do Fundão, no caso de ações de reabilitação inseridas em área de reabilitação urbana, tal 

como definidas do Decreto-Lei nº 307/2009, de 23 de outubro, na redação em vigor, (Artigo 19°, n.0 3 do 

Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização do Concelho do Fundão). 

• Regulamento municipal zona antiga 

ISENÇÃO PELO PRAZO DE 2 ANOS das taxas por ocupação de via pública desde que seja respeitado o 

Regulamento Municipal da Zona Antiga do Fundão e o "Regulamento Municipal de Ocupação da Via Pública, do 

Mobiliário Urbano, do Trânsito e da Publicidade" na sua redação atual. 
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10.3.3 Incentivos de Natureza Financeira 

10.3.3.1 Apoios financeiros disponibilizados pela Câmara Fundo Municipal da Área de 

Reabilitação Urbana do Fundão «Fundo de Regeneração do Fundão (FRF)» 

Será inscrita no orçamento da Câmara uma verba anual no valor de 50.000,00€ (cinquenta mil euros) para apoio 

às obras de Reabilitação Urbana de intervenção global (ao nível das coberturas e fachadas incluindo caixilharias), 

tendo em consideração os seguintes critérios por ordem de prioridade, atribuindo-se-lhe um uma percentagem de 

ponderação: 

Critérios21 

1. Rendimento Agregado Familiar 

2. Valor da Intervenção 

3. Área da Fachada confinante com a via pública (Impacto) 

4. Valor Arquitetónico do Imóvel 

5.Área da Construção 

Percentagem de 
Ponderação 

30% 

25% 

20% 

15% 

10% 

1. Rendimento do agregado familiar mediante apresentação da declaração anual do IRS. 

Rendimento Agregado Familiar (30%) Pontuação 

<1 5 000€ 20% 

15 000€ - 30 000€ 15% 

30 000€ - 45 000€ 10% 

>45 000€ 5% 

2. Valor da Intervenção 

Valor da Intervenção (25%) Pontuação 

>45 000€ 20% 

30 000€ - 45 000€ 15% 

1 o 000€ - 30 000€ 10% 

<10 000€ 5% 

21 Nota: Critério de desempate - Rendimento mais baixo 
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3. Área da Fachada confinante com a via pública 

Área da Fachada confinante com a via pública 
(20%} 

> 80 m2 

40 m2 a 80m2 

20 m2 a 40 m2 

<20 m2 

4. Valor Arquitetónico do Imóvel 

Pontuação 

20% 

15% 

10% 

5% 

1. Valor arquitetónico do imóvel definido pelos graus de proteção (GP) dentro do Perímetro do RZA 

Valor Arquitetónico do Imóvel (15%} 
(de acordo com o Regulamento da Zona Antiga do Fundão 

alicerçado nos GP) 

Grau 1 

Grau li 

Grau Ili 

Ruína 

2. Valor arquitetónico do imóvel fora do Perímetro do RZA 

Valor Arquitetónico do Imóvel (15%) 

Imóvel de Qualidade 

Imóvel de Acompanhamento 

Imóvel Dissonante 

Imóvel sem Interesse 

Pontuação 

20% 

15% 

10% 

5% 

Pontuação 

20% 

15% 

10% 

5% 

Imóvel de Qualidade1
- Imóvel de manifesta qualidade arquitetónica, não só pelas características dos materiais 

construtivos e materiais empregues, como também pela sua integração no conjunto edificado envolvente. 

Imóvel de Acompanhamento2
- Imóvel de conceção pouco erudita, mas que devido ao emprego de técnicas e 

materiais tradicionais de construção e pela forma como integra no conjunto edificado envolvente, contribui de 

forma significativa para a harmonia da imagem do núcleo urbano de Alpedrinha. 

Imóvel Dissonante3
- Imóvel que devido a sucessivas alterações morto-tipológicas e construtivas, perdeu a sua 

coerência arquitetónica, não se integrando no conjunto edificado envolvente. 

Imóvel sem lnteresse4
- Imóvel sem qualidade arquitetónica, má integração urbana e falta de capacidade de 

adaptação a qualquer função útil, podendo inclusive ser demolido. 

,, 
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5. Área de construção 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

:ti /('ÍJ f,2f»X> J ~ 
Área da Construção (10%) Pontuação 

>160 m2 20% 

120m2 a160 m2 15% 

60 m2 a 120 m2 10% 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

<60 m2 5% 

A Câmara disponibiliza a verba no inicio do ano em curso para atribuir às candidaturas apresentadas, até ao final 

do primeiro semestre. Serão selecionados um número de imóveis por ano de acordo com os critérios/ponderação 

estabelecidos e que serão ordenados por ordem decrescente de pontuação. 

O FRF será atribuído num montante máximo de 10.000,00€ por casa nunca superando 50% do valor global da 

intervenção. 

Em caso de agregados familiares beneficiárias do cartão social municipal, o apoio poderá ser mais do 

que 50% não superando nunca os 10.000,00€ por imóvel. 

TABELA2 

Critérios 

1. Casas para arrendar 
2. Rendimento Agregado Familiar / Condominio/ Pessoa 
Colectiva 
3. Valor da Intervenção 

4. Área da Fachada confinante com a via pública (Impacto} 

5 . Valor Arquitetónico do Imóvel 

6 .Área da Construção 

Nota: esta tabela apenas é aplicável quando o prédio urbano se destinar a arrendamento 

Percentagem de 
Ponderação 

50% 

15% 

10% 

10% 

10% 

5% 

1. Casas para arrendar, devidamente comprovado, mediante declaração, sob compromisso de 

honra, a apresentar pelo proprietário, com uma validade de 2 anos. 

Casas para arrendar Pontuação 

Tipo T 4 ou Superior 20% 

Tipo T3 15% 

Tipo T2 10% 

Tipo T1 ou inferior 5% 
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2. Rendimentos 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

~ lf't.\ IJc>RD 

a. do agregado familiar/condomínio, mediante apresentação da declaração anual do 

IRS ou equiparado, tratando-se de não residente em território português. 

Rendimento Agregado Familiar I Condomínio Pontuação 

<15 000€ 20% 

15 000€ - 30 000€ 15% 

30 000€ - 45 000€ 10% 

>45 000€ 5% 

Sendo a candidatura apresentada por um condomínio, a pontuação resulta da média ponderada da 

permilagem das frações que o compõem. 

b. Rendimento da pessoa coletiva mediante apresentação da declaração anual do IRC 

ou equiparado, tratando-se de não residente em território português. 

Rendimento da pessoa coletiva Pontuação 

<45 000€ 20% 

45 000€ - 70 000€ 15% 

70 000€ - 90 000€ 10% 

>90 000€ 5% 

Sendo a candidatura apresentada um condomínio, a pontuação resulta da média ponderada da 

permilagem das frações que o compõem. 

Não sendo entregue a declaração anual de rendimentos (ou documento equiparado, tratando-se 

de não residente em território português) a candidatura será excluída. 

SE O MESMO IMÔVEL FOR PROPRIEDADE OE PESSOAS INDIVIDUAIS E COLETIVAS APLICA-SE A 

TABELA EM FUNÇÃO DO MAIOR NÚMERO DE PROPRIETÁRIOS 

3. Valor da Intervenção 

Valor da Intervenção Pontuação 

>45 000€ 20% 

30 000€ - 45 000€ 15% 

1 o 000€ - 30 000€ 10% 

<10 000€ 5% 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM / /) 

?D I ~ l.20iQ / ~ 
4. Área da Fachada confinante com a via pública 

Área da Fachada confinante com a via pública Pontuação 

> 80 m2 20% 

40 m2 a 80m2 15% 

20 m2 a 40 m2 10% 

<20 m2 5% 

5. Valor Arquitetónico do Imóvel 

a. Valor arquitetónico do imóvel definido pelos graus de proteção (GP) dentro do 

Perímetro do RZA 

Valor Arquitetónico do Imóvel (15%) 
(de acordo com o Regulamento da Zona Antiga do Fundão 

alicerçado nos GP) 

Grau 1 

Grau li 

Grau Ili 

Ruína 

b. Valor arquitetónico do imóvel fora do Perímetro do RZA 

Valor Arquitetónico do Imóvel (15%) 

Imóvel de Qualidade 

Imóvel de Acompanhamento 

Imóvel Dissonante 

Imóvel sem Interesse 

Pontuação 

20% 

15% 

10% 

5% 

Pontuação 

20% 

15% 

10% 

5% 

Imóvel de Qualidade
1
- Imóvel de manifesta qualidade arquitetónica, não só pelas características dos materiais 

construtivos e materiais empregues, como também pela sua integração no conjunto ed ificado envolvente. 

Imóvel de Acompanhamento
2

- Imóvel de conceção pouco erudita, mas que devido ao emprego de técnicas e 

materiais tradicionais de construção e pela forma como integra no conjunto edificado envolvente, contribui de 

forma significativa para a harmonia da imagem do núcleo urbano de Alpedrinha. 

Imóvel Dissonante3
- Imóvel que devido a sucessivas alterações morfo-tipológicas e construtivas, perdeu a sua 

coerência arquitetónica, não se integrando no conjunto edificado envolvente. 

Imóvel sem lnteresse4
- Imóvel sem qualidade arquitetónica, má integração urbana e falta de capacidade de 

adaptação a qualquer função útil, podendo inclusive ser demolido. 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

.30 I 04 /.2DRO 

6. Área de construção 

Área da Construção Pontuação 

>160 m2 20% 

120 m2 a 160 m2 15% 

60m2 a120 m2 10% 

<60 m2 5% 

A Câmara disponibiliza a verba no início do ano em curso para atribuir às candidaturas apresentadas, 

até ao final do primeiro semestre. Serão selecionados um número de imóveis por ano de acordo com 

os critérios/ponderação estabelecidos e que serão ordenados por ordem decrescente de pontuação. 

O FRF - Fundo de Regeneração do Fundão, será atribuído num montante máximo de 10.000,00€ por 

casa, nunca superando 50% do valor global da intervenção. 

Em caso de agregados familiares beneficiários do cartão social municipal, o apoio poderá ser superior 

a 50%, não superando nunca os 10.000,00€ por imóvel. 

Instrução dos Processos 

1. Para instrução da candidatura o proprietário de edifício em regime de Arrendamento terá 

de entregar os seguintes documentos obrigatórios: 

a. Fotocópia do Bilhete de Identidade do proprietário; 

b. Fotocópia do número de contribuinte do proprietário; 

c. Fotocópia dos últimos recibos de renda; 

d. Anexo do IRS sobre rendimentos prediais referente ao ano anterior. 

e. Caderneta predial ou registo predial. 

f. Minuta a solicitar relatório técnico do edifício. 

g. Declaração de compromisso de inicio de obras a realizar no prazo máximo de 90 dias e de 

compromisso de cumprimento de prazo de execução. 

h. Descriminação dos trabalhos a efetuar, sua duração e respetivos orçamentos descriminados. 

2. Para instrução da candidatura os proprietários de edifícios unifamiliares ou em regime de 

propriedade horizontal terão de entregar os seguintes documentos obrigatórios: 

a. Fotocópia autenticada do Titulo Constitutivo da Propriedade Horizontal, se for o caso. 

b. Certidão da Ata de deliberação da Assembleia de Condóminos que tenha determinado a 

realização de obras a realizar, se for o caso. 
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c. Caderneta Predial ou Registo Predial. 

d. Minuta a solicitar relatório técnico do edifício 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

:n I rJ.i /AA'J 

e. Declaração de compromisso de início de obras a realizar no prazo máximo de 90 dias e de 

compromisso de cumprimento do prazo de execução. 

f. Descrição dos trabalhos a efetuar, sua duração e respetivos orçamentos descriminados. 

3. Par as obras sujeitas a licenciamento nos termos do D.L. 555/99 será necessária a 

entrega da licença de construção. 

• Criação de um piquete municipal 

SOS Património · Oficina Móvel 

Criação de um piquete para obras de conservação/manutenção em todos os edifícios que sejam objeto 

de intervenção parcial e que cumpram os critérios da Reabilitação Urbana disponibilizando para esse fim 

a mão-de-obra necessária. 

Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

Aos apoios e incentivos previstos anteriormente, podem concorrer todos os proprietários e titulares de 

outros direitos, ónus e encargos de prédios ou frações incluídas no perímetro definido, tendo em 

consideração as metodologias e critérios descritos no capítulo. 

É de salientar que a divulgação das condições de aplicação destes instrumentos será feita com base na 

seguinte estratégia de sensibilização e informação definida para a ORU: 

- Apresentação pública do programa; 

- Elaboração de folhetos e desdobráveis e disponibilização online da informação (sítio da câmara), com 

base nos seguintes elementos: 

a. Mapa com perímetro da ARU; 

b. Enunciar os critérios definidos no capítulo anterior; 

c. Indicar respetivos incentivos e benefícios fiscais; 

J~ 

d. Referenciar o Regulamento Municipal Zona Antiga do Fundão, como documento regulador de 

intervenções no perímetro definido neste Regulamento e o RGEU no restante perímetro da ARU. 

Os Anexos serão disponibilizados no B.U.M. (Balcão Único Municipal) e online após implementação da 

Área de Reabilitação Urbana. 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

,'b /ÇJ.;, §o9o 

10.3.4 Financiamentos Europeus e Nacionais das Ações de Reabilitação Urbana 

FINANCIAMENTO COMUNITÁRIO 

Portugal 
2020 

Portugal 2020 - Programa Comunitário 

FINANCIAMENTO NACIONAIS - Programas comunitários de apoio 

::r:=i _,...,, 
t 111 
11 1 1 
1111 

IHRU 2020 

~ I 
~ t :;:) ~ IFRRU2020 

l . 

e: !f - · 

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, 

IP. (privado): 

- Reabilitar para Arrendar 

- 1º Direito 

- Chave na Mão 

Instrumento Financeiro para a Reabilitação 

Urbana 

Programas com entidades Bancárias: 

- Santander IFRRU 2020 

- BPI IFRRU 2020 - Reabilitação Urbana 

- Millenium IFFRU 2020 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

:!D f 04_1 ,2(}2Q_ 

11 ÂMBITO TEMPORAL DA OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA 

A operação de reabilitação urbana vigora, por um prazo de 15 anos a contar da data da aprovação. 
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12 ORU 

12.l QUADRO SINTESE DO PROGRAMA DA OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA 

OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA 

A executar 

A(6ts dlf: JtubUlhçlo Ur'Oarw Ctonoar•rN de CUcuçSo 

Cb10\dt- OO)t·Uvo 
N • Ado Dffltft.a<IO d~ A(Jo ~ . ....._,.. ~·---teff .-. 

lftttf'f#'n(lo litr.tl1k o _ ... , - DiMl4t.•,.... --· -· °'"' ... ._.. - ·-· 
Rf'<lb• ~df' ~o.KQt.com"c'""' .. 1nduw1•K-dhOlut~•/ou 
tm m1u ,..\toldo df' CM\.l>fV.açJo "º Amt><to lf• f1~1U11/l(.telodf' 1 

Revir:• •z.telo Oo 
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1 
UOÔO llCOt'Otn<O h.abrt.KIOn..11 .. Cf..tclo ót Uft\f ~ ck C<KllJ. ~· 

• n•ndlil'l\Hlto. Mb ~Mi dr.lo UlA\ f' /OU •ni "'"" t'\UdO d4! 
('Otl\#tV,\(Jo, dft )MC'-'ttv.a PllVllll• 1 
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OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA 

Executado 

1 Ações de Reabilitação Urbana Cronograma de Execução 

l Objetivo ! 1 ___________ _: _________ _ 

Eixos de intervenção! Estratéglc 1 N.2 Ação 1 Designação da Ação IPrapostadotaçlopwal 
1 o 1 valor lnv. < I ln..,.stirnento I Dotoçlo do Fundo 

1 1 1 1 Fi,,...ceiro 1 
1----r----1---------------------r-------T-------r-------

1nrraestrutura 1 OEPMUSOI A03 !ciclovia . Ligação Rua cidade da covilhã. Zonas Comerciais 1 152.111,58 e 1 1 129.294,84 e 
1 l 1 1 1 1 1 

..__ _____ 1-;;;.RUO 

1

1 ----1Requalificação do eixo Rua Luis Magalhães/Rua Adolfo ~

1 
i .. ,------

Espaço Público 1 9 AOl lp I /Z d ' 226.932,68€ 1 1 192.892,78 C I I orte a o nas a Jacentes í 1 

lrotal 379.044,26 e 1 - e 1 322.187,62€ 1 

Em execução 

1 Ações de Reabilitação Urbana Cronograma de Execução 

1Objetivo 1 1 --- T.: i!l " --r------
Eixos de Intervenção! Estrad-tglc N.2 Ação 1 Designação da Ação IPrapotta dotaçlo parai 1 1 ~ Valor lnv. < 1 l"""stirnento 1 Dotaçlo do Fundo 

t----o---t--·-E·d·-ific •• a_d,_o __ , OEP;RUJ__ AOl • J:::::":.~:~• AAUgo m•Oo S.oto Ao<ó•• "" •mlhm L= 905 7'8'3Ct=1~~_'.'.~~ 
; 1OEPARUO 1 A02 __lReabilitação do Cineteatro 1 2.742.279,59 € 1 -t.1:33~,65 ..!_ 
~ 1OEPARUO 1 A03 -, Reabilitação do Hospital Velho 800.000,00 € -· . . . [-------------.......-------~ ~b-T_!!!:!.!_ ___ _i __ __L ____ ..J_ ___________________ --~~048,4~j_ ____ _:_..!.L2.-.!2~~.!.. 

~ 
1 

d 1 1 !Requalificação da Praça do Município e artérias adjacentes 1 1 1 
E TRevditaEizaçã.o .º 1

1 
OEPABRUO li A02 1

1
para ampliação de mercados de proximidade com 1

1 
150.000,00 C 1

1 
1
1 

127.500,00 € 
< ec1 o conom1co 

~ -------1----t-----1mple~~çãoerefurçoda~~~~rei~----t-
1 

-t------

lf Ciclovia Fundão - áreas periurbanas + Via pedonal -

~ 1OEPMUSO 1 l1nstalação de Parques de bicicletas, estações de serviço para 1 1 1 
6 Infraestruturas 1 

1 
1 AOl !bicicletas autorrecarregáveis e estações intermodais - 1 300.219,54 C 1 1 255.186,61 € 

1 1 ' Desenvolvimento de Suportes de comunicação e sinalética 1 1 1 
1 1 inteligente. 1 I 1 

Sub-Total 450.219,54 € 1 • € 1 382.686 61€ 
Total 4.898.267,96 € 3.483.527,77 ( 
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12.~ QUADRO '\ÍNTESE - RESUl'vlO Di\S AÇÕES E PROGRAMAÇÃO FINANCEI RA GLOBAL 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

30 /04 /~O 

12.3 PLANTAS DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA J~ 
,., 

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
Cidade do Fundão 
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Delimitação da Área de Reabi litação Urbana 
Cidade do Fundão 

".,Wisetrl€A'Re~N1i:ó~HDI EM 

:n lo4 /no 
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ARU Fundl o - Alteraçl o do llmlte (REVOO - Março 2020) 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EI 

1 .:: 
·~ . [" .. 

_..,_ 

. -· 

,. 

c:J Llm ~tt ARU: Proposta 0 
O Llm 1tt ARU: Atual 

: ~. ~ . 

; 

., ... 
:-

133 t 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

ANEXOS 

ANEXO 1- CANDIDATURA AOS APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NO ÂMBITO DA ARU 
[INCENTIVOS FISCAIS) 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

RE UERENTE 
NOME 

MORADA 

FREGUESIA 

NIF 

TELEFONE 

E·MAIL 

IMÓVEL OBJETO DE INTERVEN ÃO 
MORADA 

FREGUESIA 

MATRIZ N.• 

Contnbu nte O' 506 :. 1s 695 
Praça de Mun1Cipt0 
6230·333 Fundao 
9era 1(i'Cm·fundao. pt 

NIPC/Bl/CC 

FAX 

CÓDIGO POSTAL 

VÁLIDO ATÉ 

TELEMÓVEL 

CÓDIGO POSTAL 

INCENTIVOS DE NATUREZA FJs~UPREVJSfoSNÃ ARu•'» ' - - .. -.~ 
. -

Emtssiio d~ declara ão ela Câmara Munlcl ai do Fund~o ara os fins abaixo soflcltados ... 

o 
D 
D 
o 

IRC/IRS (a requerer/comunicar ao serviço local de finanças apôs conclusão da ORU">J 

!MI (a requerer/comunicar ao serviço local de finanças após conclusão da ORu<•I) 

l IMT (a requerer/comunicar ao serviço local de finanças após conclusão da ORU''» 

IVA nas empreitadas à taxa reduzida de 6% 

DOCUMENTS!S A ENTREGAR ABAIJ'.O ASSINALADOS -. · :-~-.· -· • · . · ' . - ' : 

D 
D 
D 
o 
D 
D 
D 
D 
D 

' -. . ' 

Fotocópia do Cartão do Cidadào/B.I 

Fotocópia do Número de Identificação Fiscal (NIF) ou Número de Identificação de Pessoa Coletiva (NIPC) 

Fotocópia autenticada da Ata de deliberação da Assembleia de Condóminos que tenha determinado a realização 
de obras a desenvolver (caso seja propriedade horizontal) 

Caderneta Predial e Certidão da Conservatória do Registo Predial 

Certidão do Registo Comercial (no caso de ser pessoa coletiva) ou documento equivalente 

Fotocópia dos últimos dois recibos de renda (no caso de ser arrendat•kio) 

Autorização do proprietário/senhorio para a execução das obras (no caso ele ser arrendatário) 

Descriminação dos trabalhos a efetuar e sua duração. 

Outros 

OBJETO DO RE UERIMENTO _ ..•. - -- -~ '-

Requer-se a atribuição de apo<os e incentivos para a realização de obras no imóvel acima identificado, de acordo 
com o Programa Estratégico de Reabilitação Urbana da Zona Antiga do Fundão, ao abrigo do Decreto·Lei n.• 
307/2009, de 23 de outubro, alterado e republicado pela Lei no 32/2012, de 14 de Agosto. 

Para esse efeito solicita-se aos vossos serviços que seja efetuada a avaliação da conservação do edifício supra 
identificado. 

REQUERIMEITTO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA AAU " 1 

( 1) í·urdo Zona AnHga 

(2) h·eA de Aeabltt.M;k t.U)illlld 

(3) Operaçio de Roobllo- Ulbona 

(4) Phno E61tratéigtco 

Formu1ano 2 - ARU - Incentivos Fiscais 

J~ 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

PEDE DEFERIMENTO 

Fundi o, 

Cori .h 
Pra~.> ' ,.. p 
€~30 33$ Fund,ll~ 
Qtr•l'C.itt,,, fundbft Pt 

de de 

DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS DO PEDIDO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU '" 

ANEXO (PDF)• Regulamento - lncenbvos Fasuus I Jncentrvos f1t1anceiros• ·extrato do P.E.(' 1 da ARu·H 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

D Processo de Ucenoamento com o nº 

O Requereu candidatura ao Fundo Municipal (se apltcável) 

TAXAS - ·Regulamento de Liquidação e Cobrani;a de Tftxas e Outras Receitas Mun1c1pa1s• 

O Taxa prevista em Tabela de 'nlxas e Ucenc;as 

O Pedido de Isenção (fundamentar nos termos do Regulamento) 

OBSERVAÇÕES 

• 

1 - Se o requerente for uma pessoa cofectiva, deve apresentar documento comprovativo de que o(s) subscntor(es) do 
pedido possui / possuem poder(es) para o(s) representar. 

2 - A emissão dos documentos requeridos só será efetuada apôs a conclusão da ORU'1 

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS 

Comprometeu-se a entregar os documentos dos seguintes pontos: 

Conferi a 1dent1ftc11çio do requerente, através de 

O gestor do procedimento 

Guia n.o Vak>r de Data 

REQUEl\IMEllTO PARA APOIOS E !IKENTIVOS PREVISTOS li~ AAU ''" 

( 1) ;.,Bd df' Ai.._'tbtli • .çdo Ufh.UM 

(1) Ôft"lllC<i() dt> P,,..-,l:flrtliM'fto Uthm.l 

(J) P!Jno lsbntégk.o 

O Func1onáno 

email 

O Func1onáno 

Fonnulárto 2 - ARU - Incentivos As<als 

J~ 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

3o ld--1 /~O.Qo }~ 
ANEXO li -CANDIDATURA AOS APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NO ÂMBITO DA ARU 
[INCENTIVO FINANCEIRO - OUTROS INCENTIVOS) 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 
Cont11bumte n° 505 215 69~ 

R ERENTE · 
NOME 

MORADA 

FREGUESIA 

NIF 

TELEFONE 

E-MAIL 

IMÓVEL OBJETO DE-INTERVEN ÃO 
MORADA 

FREGUESIA 

MATRIZ N.O 

Praça do Município 
6230 338 Fundao 
gera l@cm ·fundao.pt 

NIPC/BI/CC 

FAX 

CÓDIGO POSTAL 

VÁLIDO ATÉ 

TELEMÓVEL 

CÓDIGO POSTAL 

OUTROS INCENTIVOS DE NATUREZA FINANCEIRA PREVISTOS NA ARU '" - •• - ·" • - -" ·• ·<' _,. -• 
Emissão de declara ão ela Câmara Munlc1 ai do Fundão ara os fins abaixo sohc1tados . - 't.. .'.:.J 
O Contratos/ProtDcolos com entidades bancárias 

O Comparticipações (ex: Porta 65 - Arrendamento Jovem) 

O Programas Comunitários de apoio ao investimento (ex : JESSICA) 

O SOS Património - Oficina Móvel (Pequenas reparações no imóvel ou Contacto telefónico 800 207 887) 

O Outros 

OBJETO DO RE UERIMENTO 

Requer-se a emissão de declaração pela Ciimara Municipal do Fundão para os fins acima solicitados, referente ao 
imóvel acima identificado, de acordo com o Programa Estratégico de Reabili tação Urbana da Zona Antiga do Fundão, 
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 307/2009, de 23 de outubro, alterado e republicado pela Lei no 32/2012 de 14 de 
Agosto. 

PEDE DEFERIMENTO 

Fundão, de 

REQUERIMEITTO PARA APOIOS E 1 NCENTl\/05 PRl:VISTOS NA ARU "' 

( 1) fundo 7ona hlti()a 

( 2) ~ea de ~blllt:aç\o Urblna 

(3) ()pcretç.iio de Redbllltuçdo Urb:Jm:1 

(4) Plano CM:ratégko 

de 

Formu~rio 3 - ARU - Outros Incentivos Anancelros 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

30 /cH /9rQQ J ~ 
ANEXO Ili - FORMULÁRIO DE CANDIDATURA AOS APOIOS f INCFNTIVOS PRFVISTOS NO ÂMBITO DA ARU -

INCENTIVO FINANCEIRO MUNICIPAL - FUNDO DE REGENERAÇÃO DO FUNDÃO 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

RE ERENTE '· ·" ' ' 
NOME 

MORADA 

FREGUESIA 

NIF 

TELEFONE 

E-MAIL 

IMÓVEL OBJETO DE INTERVE ÃO 
MORADA 

FREGUESIA 

MATRIZ N.O 

~ - . - . - .. 

Contnt:uintP nl 50o 215695 
Praça do Muntc1p10 
<>230 338 Fond~o 
9e1ah .. Vcm-fu~d•o pl 

NIPC/BI/CC 

FAX 

DOCUMENTOS A ENTREGAR ABAIXO ASSINALADOS 

Fotocópia do Cartão do Cldadão/B.I 

CÓDIGO POSTAL 

VÁLIDO ATÉ 

TELEMÓVEL 

CÓDIGO POSTAL 

D 
D 
D 

Fotocópia do Número de Identificação Fiscal (NIF) ou Número de Identificação de Pessoa Coletiva (NIPC) 

Fotocópia autenticada da Ata de deliberação da Assembleia de Condôminos que tenha determinado a real ização 
de obras a desenvolver (caso seja propriedade horizontal) 

D 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Caderneta Predial e Certidão da Conservatória do Registo Predial 

Certidão do Registo Comercial (no caso de ser pessoa coletiva) ou documento equivalente 

Fotocópia dos últimos dois recibos de renda (no caso de ser arrendatário) 

Declaração de IRS do último ano 

Autorização do proprietário/senhorio para a execução das obras (no caso de ser arrendatário) 

Descriminação dos trabalhos a efetuar e sua duração. 

Outros 

Vem candidatar o Imóvel acima Identificado ao Fundo Zona Antiga de acordo com o Programa Estratégico de 
Reabilitação Urbana da Zona Antiga do Fundão, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 307/2009, de 23 de outubro, alterado 
e republicado pela Lei no 32/2012, de 14 de Agosto . 

PEDE DEFERIMENTO 

Fundlio, de 

REQUERIMEf.rTO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVI STOS NA ARU'" 

( t) l·undo Zona MÜQi'I 

(2) ÍVCJ) de R.l?ablJit>çjo Uf'b.'\na 

(J) "'1<'<M,.\o de """bi""".io Urbana 
(4) Plano i:.trnlÉQl<Jl 

de 

Formul~rlo 1 - ARU - Ondldatura oo FZA 
Fundo Zona Antiga 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

J~ 
ANEXO IV- RELATÓRIO TÉCNICO INICIAL 

RELATÓRIO TtCNICO INICIAL 

Candidatura aos apoios e incentivos previstos no ámbito da ARU 

f """ 

••~n""º' 

l•móvel nS? 

jAnálise e terapêutica proposta: 

jRelatório: 

jLavantamento de Patologias: 

Data O técnico A Coordenadora de Proieto 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

~ /ffi /.2rgo J ~ 
ANEXO V- RELATÓRIO TÉCNICO FINAL 

RELATÓRIO TÉCNICO FINAL 

Candidatura aos apoios e incentivos previstos no 5mbito da ARU 

!Localização: Zona: 1 

jAnállse e terapêutica proposta: 

!Relatório: 

!levantamento Fotográfico pós "O.R.U.'' 

Data O técnico responsável A Coordenadora de Projeto 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM ;/ /) 

3o I C1.\ l2o.2o / l\ 

ANEXO VI - FICHA PARA IDENTIHCAÇÃO DO VALOR ARQUITElÓNICO DO IMÓVEL 

Ficha Tecnica de Identificação 
do Valor Arquitectónico 

lldentl flcação do p roprietário 

Planta Fotografia 

I'º Ficha 

Estilo Arqultetonloo Descrição h lstórloo a rqulteotõnlca 

O Tradieional 0 P66 Anos 50 

O Estado Novo D Tradicional Adulterada 

0 0U1ros 

1:sos 1wogosl1-ITI_,p'"""o_l_o~g~l• _______ --il r • racterfstlcas m orfotlpol6glcas 

Estado d e oonservação P erigos potenciais Valor arqulteotón loo 

D Monumento nacional 
o eom D lmôwl de inlerellBO público 
O Raz<>flvel D Destruição O lmôvol de lntereooa munldnRI 
O Mau D Abandono 
O Ruína O Adultereçl\o O lmôvol de quolldedo 

O Em Obras D Nilo Aplicilvol D Imóvel de acompanhamenlo 

O lmôvol dissonante 

lu so a otual l lUso proposto 

1 

D Imóvel sem lntereooe 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

/~ 
Acabamentos Materiais Cores Pormenores notáveis 

Cobertura 

Cal cairas 

Beirados 

Paredes 

Sooos 

Cunhais 1 Pll..,,tras 

Clrnalhas 

Molduras 

Peitoris 

Soleiras 

Oclusão solar 

Janelas 

Portas 

Montras 

Portões 

!Varandas 

ITlpo da estrutura Infraestruturas El.,,._,tos dissonantes 

O Alwnaria de poeira apnrelhada O Agua 

O Alvenaria de pedra irre~lor O S octrtcldado 

O Portlcedo de belào D Esgotos 

O M adeif'a/lablque O Rede â~es pluvieís 

O Ferro O Rode de Gás 

O TIJolo O Rede de tv cabo 

~teraoõas Grau de protaooão 

Exteriores Interiores 

O Isento O Isento D Gmu de protecçào 1 

D Ligeiras O Ligeiras D Grau d e prot ecçào li 

D Profundas O Profundas D Grau de pmtocçào Ili 

Prioridade de lntervan9ão ObservaQÕeS 

D Urgente 

O MOdoprezo 

O LongoPmzo 

Anállsca ca Atrlbuloão do Valor Arqultaotónloo 

-t-1º-ª-t_a_d_o_rn_qu~_éti_t_o ___________ -ilFªtª da última •Iteras-ao 
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SIGLAS E ACRÓNIMOS 

ACICF -Associação Comercial Industrial e Comercial do Fundão 
ADF - Associação Desportiva do Fundão 
ARU - Área de Reabilitação Urbana 
ARU ZAF -Área de Reabilitação Urbana Zona Antiga do Fundão 
CACFF - Centro Assistencial, Cultural e Formativo do Fundão 
CBPBI - Centro de Biotecnologia de Plantas da Beira Interior 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

2:0 Ql.\ ~_Q 

CCDRC - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
CHCB - Centro Hospital da Cova da Beira 
CIM - Comunidade Intermunicipal 
CLDS - Contratos Locais de Desenvolvimento Social 
C02 - representação química de Dióxico de Carbono 
CP - Comboios de Portugal 
DGPC - Direção Geral do Património Cultural 
DRC - Direção Regional da Cultura 
ENOLL - European Network of Living Labs 
FEDER - Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 
FRF - Fundo de Regeneração do Fundão 
G21 - Gardunha 21 
GEE - Gases de Efeito de Estufa 
GTL - Gabinete Técnico Local 
IEFP - Instituto de Emprego e Formação Profissional 
IFRRU 2020 - Instrumentos Financeiros para a Reabilitação e Revitalização 2020 
IHRU - Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana 
INE - Instituto Nacional de Estatística 
INTERREG - Programa Europeu de Cooperação Inter-regional 
IPCB - Instituto Politécnico de Castelo Branco 
IUPEN - Incubadora Urbana Polinucleada de Empresas e Negócios 
JESSICA- Joint European Support for Sustainable lnvestment in City Areas 
NERCAB - Associação Empresarial da Região de Castelo Branco 
NUT - Nomenclatura de Unidade Territorial 
OEPAICD - Objetivo Estratégico do Plano de Ação Integrado para as Comunidades Desfavorecidas 
OEPAMUS - Objetivo Estratégico do Plano de Ação de Mobilidade Urbana Sustentável 
OEPEDU - Objetivo Estratégico do Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano 
OEPMUS - Objetivo Estratégico do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável 
ORU - Operações de Reabilitação Urbana 
PAICD - Plano de Ação Integrado para as Comunidades Desfavorecidas 
PAMUS - Plano de Ação Municipal Urbano Sustentável 
PAMUS CIM-BSE - Plano de Ação Municipal Urbano Sustentável da Comunidade Intermunicipal-Beiras e Serra da 
Estrela 
PARU - Plano de Ação de Regeneração Urbana 
PC - Projeto Complementar 
PEDI-BSE - Plano Estratégico de Desenvolvimento Intermunicipal - Beiras e Serra da Estrela 
PEDU - Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano 
PES - Programa de Emergência Social 
PMUS - Plano de Ação de Mobilidade Urbana Sustentável 
PNPOT - Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território 
PO - Programa Operacional 
POCTEP - Programa Operacional de Cooperação Transfronteiriça Espanha Portugal 
PRAUD - Programa de Recuperação de Áreas Urbanas Degradadas 
PROT-C- Plano Regional de Ordenamento do Território Centro 
PRU - Parcerias para a Regeneração Urbana 
REFER - Rede Ferroviária Nacional 
RIS3 - Research and lnnovation Strategies for Smart Specialization 
RLIS - Rede Local de Intervenção Social 
RUCI - Rede Urbana para a Competitividade e Inovação 
RZA - Regulamento Zona Antiga 
TIC- Tecnologia de Informação e Comunicação 
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UBI - Universidade da Beira interior 
UF - União de Freguesias 

PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

20 /04 /~ 

URBACT - Programa Europeu de Cooperação para o Desenvolvimento Urbano Sustentável 
ZA - Zona Antiga 
ZAF - Zona Antiga do Fundão 
ZGP - Zonas Gerais de Proteção 

J~ 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

'3 'U f O', f .::::hJ..o 

MUNICÍPIO DO FUNDA-O 

A Câmara Municipal, em reunião realizada por teleconferência, tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade e em minuta, aprovar a proposta apresentada. (n.0 1 do art.0 5. 0 da 

Lei n.0 1-A/2020, de 19 de Março) - (Aprovação da Área de Reabilitação Urbana e da Operação 

de Reabilitação Urbana da Cidade do Fundão e atualização do Programa Estratégico de 

Reabilitação Urbana) 

J~ 
(Paulo Fernandes) 


